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IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO  
Nome CNPJ 
AGV ROBOTICA E SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA 09.212.008/0001-96 

Logradouro 

Avenida Edouard Six 

Número  Complemento Bairro CEP Município 
540  Casa 03 Jardim Paraíba 12.327-673 Jacareí 

CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 

  Atividade a ser Desenvolvida no Local 

  33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 

  Atividades Registradas no Cartão de CNPJ, emitido pela Receita Federal 

  33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente; 

  26.51-5-00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle; 

  27.31-7-00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica; 

  28.29-1-99 - Fabricação de outras máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente, peças e acessórios; 

  28.69-1-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não especificados anteriormente,  peças e acessórios; 

  33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 

  47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico; 

  62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 

  62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis; 

  62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 

  64.34-4-00 - Agências de fomento; 

  85.99-6-03 - Treinamento em informática; 

  85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 

RESULTADO DA SOLICITAÇÃO DE DISPENSA 

O Empreendimento supra teve o seu pedido de dispensa de obtenção de Licença Ambiental deferido por esta Diretoria, com base na Lei 
Municipal nº 6.274/2019 e na Lei Municipal n° 6.425/2021 e suas alterações. 
 
Observação: 
1. Este certificado refere-se exclusivamente a inexigibilidade de licença ambiental, definida dos termos da Lei Municipal nº 6.274/2019 e da 
Lei Municipal n° 6.425/2021 e suas alterações. Não representa anuência ou autorização para o desenvolvimento de atividades industriais no 
local, nem autoriza supressão de vegetação ou intervenção em áreas de preservação permanente. 
2. O presente certificado foi emitido com base na informações apresentadas por ocasião de sua solicitação. A constatação de omissão ou 
inveracidade das informações implicará no seu imediato cancelamento, e na aplicação das sanções previstas na legislação vigente. 

 

Esta dispensa está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado. A Secretaria de Meio Ambiente e Planejamento 

Urbano poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre as informações e as características reais do 

empreendimento. 

O presente documento foi emitido sem rasura e/ou colagem. 
 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

SANDRA RAQUEL VERISSIMO 

Diretora de Meio Ambiente 
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